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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
Despacho n.º 360/2008 de 21 de Abril de 2008

Considerando as competências afectas à Direcção Regional da Cultura no âmbito da política
cultural na Região Autónoma, desenvolvidas, nomeadamente, através das actividades
relacionadas com arqueologia subaquática nos Açores, como o Projecto da Carta Arqueológica
Subaquática, a montagem dos Parques Arqueológicos da Baía de Angra, e bem assim a
fiscalização dos Parques Arqueológicos e dos trabalhos arqueológicos subaquáticos;

Considerando que, no desenvolvimento destas actividades, é exigido à Técnica Superior Ana
Catarina Abrantes Garcia a realização de mergulhos, durante todo o ano, para o seu devido
acompanhamento;

Considerando, assim, a necessidade de se celebrar um contrato de seguro de trabalho
específico, que cubra os riscos inerentes a estas actividades;

Considerando a proposta apresentada pela Açoreana Seguros – Grupo Banif, de celebração
de um seguro de trabalho, com validade de um ano, com o prémio de 2.137,39 € (dois mil
cento e trinta e sete euros e trinta e nove cêntimos);

Considerando que a despesa prevista tem cabimento pelo Capítulo 40, Divisão 04, Subdivisão
02, Código 020212, Alínea E, Investigação Arqueológica, do Orçamento da Direcção Regional
da Cultura;

Considerando que a presente despesa foi autorizada pelo Vice-Presidente do Governo
Regional, por despacho de 8 de Março de 2008;

Assim, no uso dos poderes conferidos pelo disposto na alínea e) do n.º 6 do artigo 5.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 16.º, do Decreto Regulamentar Regional n.º 38-A/2004/A, de 11 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 19/2006/A, de 5 de
Junho, e nos termos das disposições conjugadas da alínea d) do n.º 1 do artigo 18.º e do artigo
20.º, ambos do Decreto Legislativo Regional n.º 30/2007/A, de 27 de Dezembro, da alínea d)
do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2008/A, de 28 de Janeiro, com
o n.º 1 do artigo 19.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º, artigos 27.º, 54.º, alínea f) do n.º 1, e n.º
7 do artigo 78.º, no n.º1 do artigo 79.º e alínea a) do n.º 3 do artigo 81.º, todos do Decreto-Lei
n.º 197/99, de 8 de Junho, determino o seguinte:

1 - Autorizar a adjudicação do fornecimento de seguro de acidente de trabalho, mediante
ajuste directo, à Companhia Açoreana Seguros – Grupo Banif, pelo valor estimado de
2.137,39 € (dois mil cento e trinta e sete euros e trinta e nove cêntimos).
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2 - Delegar competências no Director Regional da Cultura para autorizar a correspondente
despesa, bem como para praticar todos os demais actos que se revelem necessários no
âmbito da presente adjudicação.

3 - O presente despacho entra imediatamente em vigor.

14 de Abril de 2008. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale
César.

D.R. DA CULTURA
Extracto de Despacho n.º 658/2008 de 21 de Abril de 2008

Por despacho do Director Regional da Cultura, de 2 de Abril de 2008:

Célia Maria Gomes Alemão, vigilante-recepcionista de 1.ª classe do Museu do Pico, é
nomeada para o lugar de vigilante-recepcionista principal do quadro regional da Ilha do Pico.

Não é objecto de fiscalização prévia do Tribunal de Contas por força da Lei 98/97, de 26 de
Agosto.

11 de Abril de 2008. - A Chefe de Secção de Apoio Administrativo, Maria Goretti Bettencourt
da Rosa Melo.

D.R. DA CULTURA
Extracto de Despacho n.º 659/2008 de 21 de Abril de 2008

Por despacho do Director Regional da Cultura, de 9 de Abril de 2008:

Fátima da Conceição de Morais Simão Gouveia, operadora de microfilmagem principal da
Biblioteca Pública e Arquivo Regional de Angra do Heroísmo, é nomeada para o lugar de
Operadora de Microfilmagem Especialista do quadro regional da Ilha Terceira.

Não é objecto de fiscalização prévia do Tribunal de Contas por força da Lei 98/97, de 26 de
Agosto.

11 de Abril de 2008. - A Chefe de Secção de Apoio Administrativo, Maria Goretti Bettencourt
da Rosa Melo.
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D.R. DA CULTURA
Extracto de Despacho n.º 660/2008 de 21 de Abril de 2008

Por despacho do Director Regional da Cultura, de 1 de Abril de 2008:

Maria Telma Ávila Silva, técnico – profissional de museografia especialista do Museu do Pico,
é nomeada para o lugar de técnico – profissional de museografia especialista principal do
quadro regional da Ilha do Pico.

Não é objecto de fiscalização prévia do Tribunal de Contas por força da Lei 98/97, de 26 de
Agosto.

11 de Abril de 2008. - A Chefe de Secção de Apoio Administrativo, Maria Goretti Bettencourt
da Rosa Melo.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
Despacho n.º 361/2008 de 21 de Abril de 2008

Considerando que é necessário proceder a concurso público para o fornecimento de
refeições na Escola Básica Integrada Roberto Ivens para o ano lectivo de 2008/2009.

Considerando que a adjudicação da prestação de serviços em apreço acarretará um encargo
previsível, de acordo com a estimativa de custos, de € 327.932,50 (trezentos e vinte e sete mil
novecentos e trinta e dois euros e cinquenta cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor,
a ser pago pelo Fundo Escolar.

Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 18.º, n.º 1, alínea c) do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2007/A, de 27 de Dezembro, do artigo 17.º, n.º 1, alínea d) do Decreto
Regulamentar Regional n.º 1/2008/A, de 28 de Janeiro, dos artigos 27.º e 79.º do Decreto-Lei
n.º 197/99, de 8 de Junho e dos artigos 35.º e 36.º do Código de Procedimento Administrativo,
determino o seguinte:

1. Autorizar a realização de concurso público para o fornecimento de refeições na Escola
Básica Integrada Roberto Ivens para o ano lectivo de 2008/2009, com o preço estimado de
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€ 327.932,50 (trezentos e vinte e sete mil novecentos e trinta e dois euros e cinquenta
cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, a ser pago pelo Fundo Escolar da
mesma escola.

2. Delegar no Conselho Administrativo da Escola Básica Integrada Roberto Ivens, os
poderes para aprovar o caderno de encargos e programa de concurso; designar os
elementos que irão constituir o júri previsto no artigo 90.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de
Junho; proceder à adjudicação baseada no relatório final a apresentar pelo júri e praticar
todos os actos subsequentes que no âmbito do mesmo procedimento sejam cometidos à
entidade adjudicante.

3. O presente despacho produz efeitos imediatos.

11 de Abril de 2008. - O Secretário Regional da Educação e Ciência, José Gabriel do Álamo
de Meneses.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
Despacho n.º 362/2008 de 21 de Abril de 2008

Considerando que é necessário proceder à abertura de Concurso Público para a Empreitada
de Execução do Pavilhão Coberto da Escola Secundária Domingos Rebelo.

Considerando que se nos afigura aconselhável proceder a delegação de poderes para a
realização da dita empreitada, por forma a tornar mais célere todo o processo e permitir o
controlo directo de quem está mais perto da obra.

Considerando que a adjudicação da empreitada em apreço acarretará um encargo previsível,
de acordo com a estimativa de custo sobre as medições de € 750.000,00 (setecentos e
cinquenta mil euros), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor.

Ao abrigo das disposições conjugadas da alínea c) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 18.º, do
Decreto Legislativo Regional n.º 30/2007/A, de 27 de Dezembro; da alínea d) do n.º 1 do artigo
17.º, do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2008/A, de 28 de Janeiro; dos artigos 4.º e 79.º
do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho e dos artigos 35.º e 36.º do Código de Procedimento
Administrativo, determino o seguinte:

1. Autorizar a abertura de Concurso Público para a realização da Empreitada de Execução
do Pavilhão Coberto da Escola Secundária Domingos Rebelo, com o preço base de €
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor e
com um prazo máximo de execução de cinco meses.

2. Delegar no Conselho Administrativo da mesma escola os poderes para aprovar o caderno
de encargos e programa de concurso, bem como designar os elementos que irão constituir
as comissões de acompanhamento previstas no artigo 60.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2
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de Março, proceder à adjudicação baseada no relatório final a apresentar pela comissão de
análise e praticar todos os actos subsequentes que no âmbito do mesmo procedimento
sejam cometidos à entidade adjudicante.

3. O presente despacho produz efeitos imediatos.

14 de Abril de 2008. - O Secretário Regional da Educação e Ciência, José Gabriel do Álamo
de Meneses.

EBS DA MADALENA
Aviso n.º 233/2008 de 21 de Abril de 2008

Nos termos do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, conjugado com o artigo
132.º do Estatuto da Carreira Docente, faz-se público que se encontra afixada para consulta a
lista de antiguidade do Pessoal Docente, reportada a 31 de Agosto de 2007.

Os docentes, de acordo com o artigo 96.º do citado decreto-lei, podem, no prazo de 30 dias a
contar da data de publicação deste aviso, apresentar reclamação ao dirigente dos serviços.

19 de Março de 2008. - O Presidente do Conselho Executivo, Manuel Tomás Gaspar da Costa.

D.R. DO DESPORTO
Extracto de Despacho n.º 661/2008 de 21 de Abril de 2008

Ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, é atribuída
a seguinte comparticipação financeira:

€ 1.560,00 - Judo Clube de São Jorge – 9850 Calheta, destinado a premiar as classificações
obtidas num dos três primeiros lugares em provas nacionais em 2007, conforme o artigo 38.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A de 5 de Julho

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no Capítulo 40 –
Despesas do Plano, Classificação Económica 04.07.01 – Instituições sem fins lucrativos,
Acção 5.2.3 – Prémios de Classificação e Subida de Divisão, Projecto 5.2 – Actividades
Desportivas, Programa 5 – Desenvolvimento Desportivo, para o corrente ano.

8 de Abril de 2008. – A Chefe de Secção, Maria Carmelo Alves.
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D.R. DO DESPORTO
Extracto de Despacho n.º 662/2008 de 21 de Abril de 2008

Ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 35/2006/A, de 6 de Setembro, é
atribuída a seguinte comparticipação financeira:

€ 12.000,00 - Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária de Santa Maria – 9580 Vila do
Porto, destinada a apoiar a organização da Fase Zonal C do 2.º Ciclo da XIX Edição dos Jogos
Desportivos Escolares - prestação única, conforme Protocolo de Organização celebrado ao
abrigo do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho, conjugado
com os artigos 115.º a 120.º da portaria n.º 35/2006, de 4 de Maio e com o artigo 112.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 35/2006/A, de 6 de Setembro

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no Capítulo 40 –
Despesas do Plano, Classificação Económica 04.03.05 – Serviços e Fundo Autónomos, Acção
5.2.2. – Desporto Escolar, Projecto 5.2 – Actividades Desportivas, Programa 5 –
Desenvolvimento Desportivo, para o corrente ano.

8 de Abril de 2008. – A Chefe de Secção, Maria Carmelo Alves.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 142/2008 de 21 de Abril de 2008

Ao abrigo do artigo 67.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho,
conjugado com o artigo 45º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional nº 15/2007/A, de 13 de
Julho, o Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de Novembro e com o artigo 124.º da
Portaria n.º 35/2006, de 4 de Maio, foi celebrado, para o ano de 2008, aditamento ao
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a Direcção Regional do Desporto, o
Fundo Regional do Desporto e o Clube Desportivo Escolar Ilha Branca, no montante abaixo
indicado, cujo original se encontra devidamente arquivado na Direcção Regional do Desporto.

O objecto do aditamento ao contrato-programa é a alteração da cláusula 3.ª do
contrato-programa, para prossecução do objecto definido na alínea b) da cláusula primeira do
contrato-programa, que se consubstancia na atribuição de uma comparticipação financeira,
para participação nas Actividades de Exploração da Natureza e Actividades Rítmicas
Expressivas do ERCDE.
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Entidade Montante

Clube Desportivo Escolar Ilha Branca 5.824,00€

11 de Abril de 2008 . – A Chefe de Secção, Maria Carmelo Gomes Faria Alves.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 143/2008 de 21 de Abril de 2008

Ao abrigo do artigo 45.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de
Julho, conjugado com o Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho e Decreto
Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de Novembro, foi celebrado, para o ano de 2008,
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a Direcção Regional do Desporto, o
Fundo Regional do Desporto e o Clube Desportivo Os Metralhas – Escola Básica 2,3 Canto da
Maia, no montante abaixo indicado, cujo original se encontra devidamente arquivado na
Direcção Regional do Desporto.

Constitui objecto do contrato-programa a forma de concretização do processo de cooperação
entre as partes contratantes no respeitante ao apoio para a organização do XI ERCDE, no
âmbito das AEN e ARE:

Entidade Montante

Clube Desportivo Os Metralhas – Escola Básica 2,3
Canto da Maia

10.000,00€

11 de Abril de 2008. - A Chefe de Secção, Maria Carmelo Gomes Faria Alves.

D.R. DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Convenção Colectiva de Trabalho n.º 23/2008 de 21 de Abril de 2008

CCT entre a Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e o Sindicato dos
Profissionais dos Transportes, Turismo e Outros Serviços de São Miguel e Santa
Maria (Sector de Hotelaria, Similares e Golfe) – Constituição da Comissão Paritária.

Nos termos da cláusula 96.ª do CCT celebrado entre a Câmara do Comércio e Indústria de
Ponta Delgada e o Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Turismo e Outros Serviços de
São Miguel e Santa Maria (Sector de Hotelaria, Similares e Golfe), publicado no Jornal Oficial,
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II Série, n.º 133, de 26 de Dezembro de 2007, é constituída a Comissão Paritária com a
seguinte composição:

 Em representação da Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada:

 - João Chaves de Faria e Castro;

 - Nuno Medeiros Silva Couto.

 Em representação do Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Turismo e Outros
Serviços de São Miguel e Santa Maria:

 - Maria Helena Fontiela Figueiredo Paulino;

 - Alexandre Carlos Vicente Santos.

D.R. DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Regulamento de Extensão n.º 28/2008 de 21 de Abril de 2008

Aviso de projecto de regulamento de extensão das alterações aos CCT entre a APAT –
Associação dos Transitários de Portugal e a SIMAMEVIP – Sindicato dos
Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca e
entre a mesma associação de empregadores e a FETESE – Federação dos Sindicatos
dos Trabalhadores de Serviços.

1 - Nos termos do artigo 576.º, do Código do Trabalho, e dos artigos 114.º e 116.º, do Código
do Procedimento Administrativo, torna-se público que na Secretaria Regional da Educação e
Ciência, encontra-se em apreciação o processo de emissão de regulamento de extensão das
alterações aos CCT entre a APAT – Associação dos Transitários de Portugal e a SIMAMEVIP
– Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e
Pesca, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª Série, n.º 6, de 15 de Fevereiro de
2008 (disponíveis em http://bte.gep.mtss.gov.pt/documentos/2008/6/03870388.pdf), e entre a
mesma associação de empregadores e a FETESE - Federação dos Sindicatos dos
Trabalhadores de Serviços, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª Série, n.º 8, de
29 de Fevereiro de 2008 (disponíveis em
http://bte.gep.mtss.gov.pt/documentos/2008/8/05760577.pdf).

2 - A emissão do regulamento de extensão, ao abrigo do disposto na alínea g), do artigo 2.º,
do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Junho, n.º 1 do artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º
103/85, de 10 de Abril, na redacção do Decreto-Lei n.º 365/89, de 19 de Outubro, artigo 4.º, da
Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, e n.º 1, do artigo 4.º, do Decreto Legislativo Regional n.º
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19/2006/A, de 2 de Junho, efectua-se por portaria, publicando-se em anexo nota justificativa e
respectivo projecto.

3 - Nos quinze dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no
procedimento de extensão, deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projecto.

Secretaria Regional da Educação e Ciência, 11 de Abril de 2008.O Secretário Regional da
Educação e Ciência, José Gabriel do Álamo de Meneses.

Nota justificativa
1 - Considerando que as alterações aos CCT entre a APAT – Associação dos Transitários de

Portugal e a SIMAMEVIP – Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de
Viagens, Transitários e Pesca, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª Série, n.º 6,
de 15 de Fevereiro de 2008 (disponíveis em
http://bte.gep.mtss.gov.pt/documentos/2008/6/03870388.pdf), e entre a mesma associação de
empregadores e a FETESE - Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços,
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª Série, n.º 8, de 29 de Fevereiro de 2008
(disponíveis em http://bte.gep.mtss.gov.pt/documentos/2008/8/05760577.pdf), apenas se
aplicam às relações de trabalho entre entidades empregadoras e trabalhadores das profissões
e categorias profissionais naquele previstas, umas e outros filiados nas associações
outorgantes;

2 - Considerando que, em estimativa do universo laboral, no âmbito da CAE 63401
(Organização do Transporte), a actividade é desenvolvida por trinta e seis entidades
empregadoras, com duzentos e sessenta e seis trabalhadores (Quadros de Pessoal, 2007);

3 - Considerando que as condições de prestação de trabalho no âmbito da actividade
económica abrangida pelas convenções, foram uniformizadas por emissão de RE publicado no
Jornal Oficial, IV Série, n.º 11, de 19 de Abril de 2007, dos CCT entre a APAT - Associação dos
Transitários de Portugal e o SIMAMEVIP – Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante,
Agências de Viagens, Transitários e Pesca e entre a mesma associação de empregadores e a
FETESE - Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços, publicados no Boletim do
Trabalho e Emprego, 1.ª Série, n.º 1, de 8 de Janeiro de 2005, com últimas alterações
publicadas, respectivamente, no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª Série, n.º 6, de 15 de
Fevereiro de 2008 e n.º 8, de 29 de Fevereiro de 2008;

4 - Considerando que as alterações publicadas possuem idêntico conteúdo, procedendo à
actualização das tabelas salariais e outras prestações de natureza pecuniária;

5 - Considerando que se mantêm os pressupostos que sustentaram o alargamento de âmbito
dos contratos colectivos mencionados, importa garantir um estatuto laboral similar, de forma a
obviar a acentuados desníveis ou desvirtuamentos concorrenciais;

6 - Assim, verificando-se circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão,
exigidas pelo n.º 3 do artigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover a extensão
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das alterações das convenções, bem como das suas alterações, na área geográfica da Região
Autónoma dos Açores.

Projecto de Portaria que aprova o regulamento de extensão das alterações aos CCT
entre a APAT – Associação dos Transitários de Portugal e a SIMAMEVIP – Sindicato
dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca e
entre a mesma associação de empregadores e a FETESE – Federação dos Sindicatos
dos Trabalhadores de Serviços.

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Educação e
Ciência, nos termos da alínea g), do artigo 2.º, do Decreto Regulamentar Regional n.º
2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13
de Julho, n.º 1 do artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º 103/85, de 10 de Abril, na redacção do
Decreto-Lei n.º 365/89, de 19 de Outubro, artigo 4.º, da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, e n.º
1, do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2006/A, de 2 de Junho o seguinte:

Artigo 1.º

1 - As alterações aos CCT entre a APAT - Associação dos Transitários de Portugal e a
SIMAMEVIP – Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens,
Transitários e Pesca, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª Série, n.º 6, de 15 de
Fevereiro de 2008 (disponíveis em
http://bte.gep.mtss.gov.pt/documentos/2008/6/03870388.pdf), e entre a mesma associação de
empregadores e a FETESE - Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços,
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª Série, n.º 8, de 29 de Fevereiro de 2008
(disponíveis em http://bte.gep.mtss.gov.pt/documentos/2008/8/05760577.pdf), são tornadas
extensivas no território da Região Autónoma dos Açores:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de
empregadores outorgante que se dediquem à actividade abrangida pela convenção e
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais nesta previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante que exerçam as actividades referidas na alínea anterior e trabalhadores ao seu
serviço, das mesmas profissões e categorias profissionais, não representados pela
associação sindical outorgante.

Artigo 2.º

1 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, nos termos do artigo 3.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2002/A, de 10 de Abril, é aplicável a remuneração mínima mensal
garantida aos níveis salariais que contemplem valores retributivos inferiores.

2 - Não são objecto de extensão as cláusulas que sejam contrárias a normas legais
imperativas.
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Artigo 3.º

1 - O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz
efeitos no tocante à tabela salarial (Anexo II dos CCT) e cláusulas de natureza pecuniária, a
partir de 1 de Janeiro de 2008.

2 - Os encargos resultantes da retroactividade podem ser satisfeitos em prestações mensais
de igual valor, com início no mês seguinte ao da entrada em vigor do presente regulamento,
correspondendo cada prestação a dois meses de retroactividade ou fracção e até ao limite de
duas.

S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 363/2008 de 21 de Abril de 2008

Considerando que pelo Despacho n.º 1136/2004, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 51,
de 21 de Dezembro, a sociedade comercial José Amorim Unipessoal, Lda, foi beneficiária, ao
abrigo do Sistema de Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores – Subsistema
para o Desenvolvimento Local, de um apoio financeiro no montante de € 59.992,50, sob a
forma de subsídio não reembolsável, para aplicação pelo promotor na execução de um
projecto de investimento.

Considerando que, do incentivo concedido foi efectuado, por parte da Secretaria Regional da
Economia, o pagamento de € 9.762,22;

Considerando que, o promotor está, nos termos da Cláusula Oitava do Contrato de
Concessão de Incentivos e da alínea a) do artigo 21.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
6/2001/A, de 6 de Junho, obrigado a executar o projecto nos termos e prazos fixados no
contrato;

Considerando que, o prazo de realização do investimento objecto de apoio foi definido entre
01/09/2005 e 20/05/2007, conforme Cláusula Quarta do Contrato de Concessão de Incentivos,
celebrado a 20/05/2005, e respectivo Aditamento ao mesmo, celebrado a 01/02/2006;

Considerando que o promotor não executou o investimento objecto de apoio nos termos e
prazos fixados no contrato;

Assim,

Determino, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º
26/2000/A, de 10 de Agosto, o seguinte:

- Rescindir o contrato celebrado ao abrigo do Sistema de Incentivos para o
Desenvolvimento Regional dos Açores – Subsistema para o Desenvolvimento Local, entre a
Região Autónoma dos Açores, representada pelo Secretário Regional da Economia e a
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sociedade comercial José Amorim Unipessoal, Lda., em 20 de Maio de 2005, com
fundamento na alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º
26/2000/A, de 10 de Agosto, e na alínea a) do n.º 1 da Cláusula Nona do Contrato de
Concessão de Incentivos, conjugado com a alínea a) do artigo 21.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 6/2001/A, de 6 de Junho, e a alínea a) da Cláusula Oitava do
Contrato de Concessão de Incentivos.

28 de Março de 2008. - O Secretário Regional da Economia, Duarte José Botelho da Ponte.

S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 364/2008 de 21 de Abril de 2008

Ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2006/A, de 31 de Julho, que criou o Sistema
de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis (PROENERGIA), determino:

1 - Aprovar ao abrigo da alínea e) do artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º
26/2006/A, de 31 de Julho, a concessão de um incentivo sob a forma de subsídio não
reembolsável, aos projectos destinados essencialmente ao auto-consumo, apresentados no
âmbito do Sistema de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis
(PROENERGIA), cujas condições constam do mapa anexo ao presente Despacho, do qual
faz parte integrante.

2 - Os encargos resultantes da concessão dos apoios referidos no número anterior serão
suportados pelo Orçamento Privativo do Fundo Regional de Apoio à Coesão e ao
Desenvolvimento Económico (FRACDE), nos termos da alínea e) do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 17/2005/A, de 20 de Julho, ou pelo Programa 15 – Promoção do
Investimento e da Coesão

6 de Abril de 2008. - O Secretário Regional da Economia, Duarte José Botelho da Ponte.
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UNIDADE DE SAÚDE DE ILHA DO PICO
Deliberação n.º 43/2008 de 21 de Abril de 2008

Por deliberação do conselho de administração da Unidade de Saúde de Ilha do Pico, de 10 de
Abril de 2008:

Sandra Batista de Simas Maciel Azevedo, precedendo concurso interno de acesso limitado,
aberto por deliberação do conselho de administração da Unidade de Saúde de Ilha do Pico, de
11 de Outubro de 2007, é provida, por nomeação, na categoria de técnico de radiologia
especialista, da carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica, do quadro regional de ilha do
Pico, afecta à Unidade de Saúde de Ilha do Pico, escalão 1, índice 175

Não é objecto de fiscalização prévia do Tribunal de Contas por força da Lei 98/97, de 26 de
Agosto.

14 de Abril de 2008. – O Presidente do Conselho de Administração da Unidade de Saúde de
Ilha do Pico, Ivo Moniz Soares.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 177/2008 de 21 de Abril de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e o Centro Social e
Paroquial do Pico da Pedra, ilha de São Miguel, é celebrado o presente acordo de cooperação
– apoio eventual, conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1
de Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações do Centro Social e Paroquial do Pico da Pedra:

Proceder ao pagamento de despesas com pessoal, nomeadamente nas despesas de
funcionamento com o Atelier de Tempos Livres.

Executar o referido até fins do mês de Março de 2008.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:
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O Centro Social e Paroquial do Pico da Pedra, autoriza a Direcção Regional de
Solidariedade e Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva
perante a Segurança Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 4.800,00€ (quatro mil e oitocentos euros) destinado a suportar os custos atrás
referidos.

10 de Dezembro de 2007. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social,
Andreia Cardoso. - O Presidente da Direcção do Centro Social e Paroquial do Pico da Pedra,
Padre Walter Emanuel Dias Resende.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 178/2008 de 21 de Abril de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e a Casa do Povo do
Raminho – Terceira, é celebrado o presente acordo de cooperação – apoio eventual, conforme
o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, nos termos e
cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Casa do Povo do Raminho:

Proceder ao pagamento das despesas com a reparação de viatura.

Executar o referido até fins do mês de Junho de 2008.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:

A Casa do Povo do Raminho autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e Segurança
Social a consultar a informação sobre a situação contributiva perante a Segurança Social,
para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.



II SÉRIE - NÚMERO 77
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
21/04/2008      

Página 3256

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 290,00€ (duzentos e noventa euros) destinado a suportar os custos atrás
referidos.

4 de Março de 2008. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - O Presidente da Direcção da Casa do Povo do Raminho, Jacinto Neri Mendes
Borba.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 179/2008 de 21 de Abril de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e o Centro Social e
Paroquial de Nossa Senhora da Oliveira – São Miguel, é celebrado o presente acordo de
cooperação – apoio eventual, conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º
70/99, de 1 de Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações do Centro Social e Paroquial de Nossa Senhora da Oliveira:

Proceder ao pagamento das despesas com a deslocação de técnica ao Congresso
Internacional Açores no âmbito do Ano Europeu da Igualdade de Oportunidades.

Executar o referido até fins do mês de Junho de 2008.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:

O Centro Social e Paroquial de Nossa Senhora da Oliveira, autoriza a Direcção Regional de
Solidariedade e Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva
perante a Segurança Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.



II SÉRIE - NÚMERO 77
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
21/04/2008      

Página 3257

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 370,00€ (trezentos e setenta euros) destinado a suportar os custos atrás
referidos.

4 de Março de 2008.  - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - O Presidente da Direcção do Centro Social e Paroquial de Nossa Senhora da
Oliveira, Duarte Manuel Espírito Santo Melo.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 180/2008 de 21 de Abril de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e a Cáritas da Ilha Terceira,
é celebrado o presente acordo de cooperação – apoio eventual, conforme o estipulado no
artigo 37.º do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Cáritas da Ilha Terceira:

Proceder ao pagamento das despesas com a aquisição de máquina de descascar batatas e
substituição de máquina de lavar loiça.

Executar o referido até fins do mês de Junho de 2008.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social

A Cáritas da Ilha Terceira autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e Segurança
Social a consultar a informação sobre a situação contributiva perante a Segurança Social,
para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.
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Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 4.000,00€ (quatro mil euros) destinado a suportar os custos atrás referidos.

4 de Março de 2008.- A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - A Presidente da Direcção da Cáritas da Ilha Terceira, Anabela Borba.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 181/2008 de 21 de Abril de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e o Centro de Terapia
Familiar e Intervenção Sistémica – São Miguel, é celebrado o presente acordo de cooperação
– apoio eventual, conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1
de Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações do Centro de Terapia Familiar e Intervenção Sistémica:

Proceder ao pagamento das despesas com os encargos assumidos, no âmbito das
diferentes acções de formação na área da Intervenção Familiar e do Acolhimento
Institucional de menores em situação de risco.

Executar o referido até fins do mês de Junho de 2008.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:

O Centro de Terapia Familiar e Intervenção Sistémica, autoriza a Direcção Regional de
Solidariedade e Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva
perante a Segurança Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:
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A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 27.000,00€ (vinte e sete mil euros) destinado a suportar os custos atrás
referidos.

4 de Março de 2008. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - O Presidente da Direcção do Centro de Terapia Familiar e Intervenção Sistémica,
Carlos Gonzalez.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 182/2008 de 21 de Abril de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e a Associação Portuguesa
para as Perturbações do Desenvolvimento e Autismo de São Miguel e Santa Maria – São
Miguel, é celebrado o presente acordo de cooperação – apoio eventual, conforme o estipulado
no artigo 37.º do Despacho Normativo, n.º 70/99, de 1 de Abril, nos termos e cláusulas
seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Associação Portuguesa para as Perturbações do desenvolvimento e Autismo
de São Miguel e Santa Maria:

Proceder ao pagamento das despesas com a deslocação de técnica ao Congresso
Internacional Açores no âmbito do Ano Europeu da Igualdade de Oportunidades.

Executar o referido até fins do mês de Junho de 2008.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social

A Associação Portuguesa para as Perturbações do Desenvolvimento e Autismo de S.
Miguel e St.ª Maria, autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e Segurança Social a
consultar a informação sobre a situação contributiva perante a Segurança Social, para
efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:
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A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 413,00€ (quatrocentos e treze euros) destinado a suportar os custos atrás
referidos.

4 de Março de 2008. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - O Presidente da Direcção da Associação Portuguesa para as Perturbações do
Desenvolvimento e Autismo de São Miguel e Santa Maria, Carlos Alberto R. Bicudo da Ponte.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 183/2008 de 21 de Abril de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e a Casa de Infância de
Santo António – Faial, é celebrado o presente acordo de cooperação – apoio eventual,
conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo, n.º 70/99, de 1 de Abril, nos
termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Casa de Infância de Santo António:

Proceder ao pagamento das despesas com a aquisição de duas cadeiras auto-bebé.

Executar o referido até fins do mês de Junho de 2008.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social

A Casa de Infância de Santo António autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e
Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva perante a
Segurança Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 89,00€ (oitenta e nove euros) destinado a suportar os custos atrás referidos.



II SÉRIE - NÚMERO 77
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
21/04/2008      

Página 3261

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

5 de Março de 2008. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - O Presidente da Direcção da Casa de Infância de Santo António, Tomás Rocha.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 184/2008 de 21 de Abril de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e a Santa Casa da
Misericórdia da Praia – Graciosa, é celebrado o presente acordo de cooperação – apoio
eventual, conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril,
nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Santa Casa da Misericórdia da Praia da Graciosa:

Proceder ao pagamento das despesas efectuadas com contratação de duas unidades de
trabalho PROSA para o lar de idosos.

Executar o referido até fins do mês de Junho de 2008.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:

A Santa Casa da Misericórdia da Praia da Graciosa autoriza a Direcção Regional de
Solidariedade e Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva
perante a Segurança Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 1.300,00€ (mil e trezentos euros) destinado a suportar os custos atrás referidos.

14 de Março de 2008. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - O Provedor da Santa Casa da Misericórdia da Praia da Graciosa, Valdemiro Adolfo
dos Santos Vasconcelos.
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D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 185/2008 de 21 de Abril de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e a Casa do Povo de Praia
do Norte – Faial, é celebrado o presente acordo de cooperação – apoio eventual, conforme o
estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, nos termos e
cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Casa do Povo de Praia do Norte:

Proceder ao pagamento das despesas efectuadas com a Festa de Natal dos idosos do
Centro de Convívio.

Executar o referido até fins do mês de Junho de 2008.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social

A Casa do Povo de Praia do Norte autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e
Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva perante a
Segurança Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 200,00€ (duzentos euros) destinado a suportar os custos atrás referidos.

14 de Março de 2008. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - O Presidente da Direcção da Casa do Povo de Praia do Norte, Marco Paulo Neves
da Silva.
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D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 186/2008 de 21 de Abril de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e a Santa Casa da
Misericórdia do Corvo, é celebrado o presente acordo de cooperação – apoio eventual,
conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, nos
termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Santa Casa da Misericórdia do Corvo:

Proceder ao pagamento das despesas efectuadas com as comemorações do dia do idoso.

Executar o referido até fins do mês de Junho de 2008.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social

A Santa Casa da Misericórdia do Corvo autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e
Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva perante a
Segurança Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 820,00€ (oitocentos e vinte euros) destinado a suportar os custos atrás
referidos.

14 de Março de 2008. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - O Provedor da Santa Casa da Misericórdia do Corvo, José Maria Ângelo Mendonça.
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D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 187/2008 de 21 de Abril de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, adiante designada por
DRSSS, e a Irmandade de Nossa Senhora do Livramento – Terceira, é celebrado o presente
acordo de cooperação – apoio eventual, conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho
Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Irmandade de Nossa Senhora do Livramento:

1. Proceder ao pagamento das despesas efectuadas com a aquisição de próteses auditivas.

2. Executar o referido pagamento até fins do mês de Junho de 2008.

3. Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:

A Irmandade de Nossa Senhora do Livramento autoriza a Direcção Regional de
Solidariedade e Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva
perante a Segurança Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 686,30 (seiscentos e oitenta e seis euros e trinta cêntimos) destinado a suportar
os custos atrás referidos.

20 de Março de 2008. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - O Presidente da Direcção da Irmandade de Nossa Senhora do Livramento, Raul
António de Barcelos Tânger Correia.
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D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 188/2008 de 21 de Abril de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, adiante designada por
DRSSS, e a Associação Cristã da Mocidade – Terceira, é celebrado o presente acordo de
cooperação – apoio eventual, conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º
70/99, de 1 de Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Associação Cristã da Mocidade:

1. Proceder ao pagamento das despesas efectuadas com a aquisição de uma máquina de
lavar loiça industrial.

2. Executar o referido pagamento até fins do mês de Junho de 2008.

3. Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:

A Associação Cristã da Mocidade autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e
Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva perante a
Segurança Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 750,00€ (setecentos e cinquenta euros) destinado a suportar os custos atrás
referidos.

25 de Março de 2008. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - O Presidente da Direcção da Associação Cristã da Mocidade, Mário José Correia
da Silva.
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D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 189/2008 de 21 de Abril de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, adiante designada por
DRSSS, e a Casa do Povo dos Flamengos - Faial, é celebrado o presente acordo de
cooperação – apoio eventual, conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º
70/99, de 1 de Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Casa do Povo dos Flamengos:

1. Proceder ao pagamento das despesas efectuadas com a Festa de Natal de 2007 com os
idosos do Centro de Convívio.

2. Executar o referido pagamento até fins do mês de Junho de 2008.

3. Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:

A Casa do Povo dos Flamengos autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e Segurança
Social a consultar a informação sobre a situação contributiva perante a Segurança Social, para
efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 230,00€ (duzentos e trinta euros) destinado a suportar os custos atrás referidos.

25 de Março de 2008. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - O Presidente da Direcção da Casa do Povo dos Flamengos, Joaquim Ilídio da Rosa
Correia.
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D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 190/2008 de 21 de Abril de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, adiante designada por
DRSSS, e a Associação Seara do Trigo – São Miguel, é celebrado o presente acordo de
cooperação – apoio eventual, conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º
70/99, de 1 de Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Associação Seara do Trigo:

1. Proceder ao pagamento das despesas efectuadas com a deslocação e participação do
técnico de Educação Especial e Reabilitação na acção de formação de Snoezelen.

2. Executar o referido pagamento até fins do mês de Junho de 2008.

3. Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:

A Associação Seara do Trigo autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e Segurança
Social a consultar a informação sobre a situação contributiva perante a Segurança Social,
para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 340,00€ (trezentos e quarenta euros) destinado a suportar os custos atrás
referidos.

25 de Março de 2008. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - O Presidente da Direcção da Associação Seara do Trigo, Mário Jorge Sampaio de
Carvalho.
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D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 191/2008 de 21 de Abril de 2008

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, representada pela Directora
Regional, Andreia Martins Cardoso e o Grupo Social de Santo Agostinho, representada pela
Presidente em exercício, Sofia Machado do Couto Gonçalves, ao abrigo do disposto no
Despacho Normativo n.º 70/99 de 1 de Abril, celebram entre si um acordo de
cooperação-investimento, nos termos das cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto do acordo

O presente acordo tem por objecto a aquisição de equipamento, nomeadamente uma viatura,
mobiliário e equipamento informático, para a rede de amas.

Cláusula 2.ª
Montante do investimento

O investimento acima referido, está orçamentado em 60.000,00€ (sessenta mil euros).

Cláusula 3.ª
Obrigações do Grupo Social de Santo Agostinho

Proceder à aquisição do equipamento e zelar pela manutenção do mesmo.

Executar a aquisição até ao 2.º semestre de 2008.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula 4.ª
Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social para 2008, a partir da data da
assinatura do presente protocolo, um subsídio no valor de 60.000,00€ (sessenta mil euros)
destinado a suportar os custos da aquisição atrás referida.

Cláusula 5.ª
Restituição do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA)

A Direcção Regional de Solidariedade e Segurança Social não comparticipa o custo do IVA
das facturas de valor superior a 997,60€, atendendo a que o mesmo pode ser restituído às
Instituições Particulares de Solidariedade Social, conforme o previsto no Decreto-Lei n.º 20/90
de 13 de Janeiro.
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Cláusula 6.ª
Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social

A Grupo Social de Santo Agostinho, autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e
Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva perante a Segurança
Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula 7.ª

A comparticipação financeira para a Grupo Social de Santo Agostinho será disponibilizada por
prestações a determinar, de acordo com as necessidades do investimento e com as
disponibilidades orçamentais, ficando a última prestação condicionada à apresentação na
Direcção Regional de Solidariedade e Segurança Social de toda a documentação comprovativa
das despesas efectuadas e outros elementos financeiros ou técnicos considerados importantes
para a verificação da execução do investimento.

As transferências relacionadas com a comparticipação estabelecida no presente acordo
dependem de prévia aprovação dos orçamentos relativos a equipamento, pela Direcção
Regional da Solidariedade e Segurança Social.

Cláusula 8.ª
Resolução do acordo

Qualquer das partes contratantes pode resolver o acordo perante o incumprimento das suas
cláusulas.

Caso o incumprimento seja da responsabilidade da Grupo Social de Santo Agostinho, a
Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social tem direito ao reembolso da verba
comparticipada.

31 de Março de 2008. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - A Presidente em exercício do Grupo Social de Santo Agostinho, Sofia Machado do
Couto Gonçalves.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 192/2008 de 21 de Abril de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, adiante designada por
DRSSS, e a Irmandade de Nossa Senhora do Livramento – Terceira, é celebrado o presente
acordo de cooperação – apoio eventual, conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho
Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, nos termos e cláusulas seguintes:
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Cláusula I

Obrigações da Irmandade de Nossa Senhora do Livramento:

1. Proceder ao pagamento das despesas efectuadas com a aquisição de suplemento
alimentar para os menores da Instituição, Cristiano e Cristiana Borba.

2. Executar o referido pagamento até fins do mês de Agosto de 2008.

3. Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:

A Irmandade de Nossa Senhora do Livramento autoriza a Direcção Regional de
Solidariedade e Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva
perante a Segurança Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura do
presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 720,00€ (setecentos e vinte euros) destinado a suportar os custos atrás referidos.

8 de Abril de 2008. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - O Presidente da Direcção da Irmandade de Nossa Senhora do Livramento, Raul
António de Barcelos Tânger Correia.

CASA DO POVO DE PORTO JUDEU
Aviso n.º 234/2008 de 21 de Abril de 2008

Obras

Fornecimentos

Serviços

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO SIM
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SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo

Casa do Povo do Porto Judeu

À atenção de

José Borges Martins

Endereço

Caminho da Esperança, 138

Porto Judeu

Código Postal

9700 - 368 Angra do Heroísmo

Localidade/Cidade

Angra do Heroísmo

País

Portugal

Telefone

295 905 690

Fax

295 905 690

Correio electrónico

casapovoportojudeu@sapo.pt

Endereço Internet

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

indicado em I.1

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

indicado em I.1

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS DE
PARTICIPAÇÃO
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indicado em I.1

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central Instituição Europeia

Autoridade regional/local Organismo de direito público Outro

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras (no caso de um contrato de obras) Execução Concepção e
execução

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indicadas pela
entidade adjudicante

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

"Empreitada de Remodelação do Edifício Existente do Pavilhão Gimnodesportivo do Porto
Judeu – Angra do Heroísmo – Ilha Terceira – Açores”.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

O presente concurso tem por objecto a adjudicação da referida empreitada, com vista à
remodelação e ampliação de um pavilhão existente, com uma área bruta de construção de 2
027,62 m², destinado a complexo desportivo (gimnodesportivo), a que correspondem a
categoria 45.21.1, da Classificação Estatística dos Produtos por Actividade (CPA) na
Comunidade Económica Europeia a que se refere o Regulamento (CE) n.º 1232/98, da
Comissão, de 17 de Junho, que altera o Regulamento (CEE) n.º 3696/93, do Conselho,
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L 177, de 22 de Junho de 1998.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a prestação de serviços

Edifício Existente do Pavilhão Gimnodesportivo/Rua Pedro Francisco/Porto Judeu/Concelho
de Angra do Heroísmo/Ilha Terceira/Açores.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO SIM

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO SIM

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A proposta é feita para a totalidade dos trabalhos que constituem a empreitada.
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II.2.2) Opções: Não aplicável

II.3) Duração do contrato ou prazo de execução

Indicar o prazo em meses e/ou em dias a partir da data da consignação

Ou: Início e/ou termo (dd/mm/aaaa)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO, FINANCEIRO E
TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas (se aplicável)

O adjudicatário prestará uma caução no valor correspondente a 5% do preço total da
adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência às disposições
que as regulam (se aplicável)

O regime da empreitada, quanto ao modo de retribuição do empreiteiro, é por série de preços.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de fornecedores ou
de prestadores de serviços (se aplicável)

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas exista
qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do agrupamento
satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade de empreiteiro de obras
públicas e comprovem, em relação a cada uma das empresas, os requisitos exigidos no n.º 15
do Programa de Concurso. No caso da adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento
de empresas estas associar-se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, nas
seguintes modalidades jurídicas: agrupamentos complementares de empresas e consórcios.
Porém, tratando-se de consórcio, este só pode revestir a modalidade de consórcio externo,
conforme previsto no Decreto-Lei n.º 231/81, de 28 de Julho.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do prestador de serviços
e formalidades necessárias para avaliar a capacidade económica, financeira e técnica mínima
exigida

Podem ser admitidos a concurso:

a) Os titulares de alvará de construção, emitido pelo Instituto da Construção e do
Imobiliário (InCI, IP);

b) Os titulares de alvará de construção, emitido pelo Instituto da Construção e do
Imobiliário (InCI, IP) que apresentem certificado de inscrição em lista oficial de
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empreiteiros aprovados, adequada à obra posta a concurso e emitido por uma das
entidades competentes mencionada no n.º 1 do Anexo I da Portaria n.º104/2001, de 21 de
Fevereiro, o qual indicará os elementos de referência relativos à idoneidade, à capacidade
financeira e económica e à capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e justifique
a classificação atribuída nessa lista;

c) Os não titulares de alvará de construção, emitido pelo Instituto da Construção e do
Imobiliário (InCI, IP), ou que não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de
empreiteiros aprovados, desde que apresentem os documentos relativos à comprovação
da sua idoneidade, capacidade financeira, económica e técnica para a execução da obra
posta a concurso, indicados nos n.ºs 15.1 e 15.3 do Programa do Concurso.

O Alvará previsto na alínea a) do presente ponto deve conter as seguintes autorizações:

1.ª Subcategoria da 1.ª Categoria, da classe que cubra o valor global da proposta;

1.ª Categoria contendo as seguintes Subcategorias, da classe correspondente ao valor dos
trabalhos que lhes respeitam:

2.ª,4.ª,5.ª,6.ª e 8.ª;

4.ª Categoria (Instalações eléctricas e mecânicas); contendo a seguinte subcategoria da
classe correspondente ao valor dos trabalhos que lhes respeitam:

1.ª,8.ª e 12.ª;na sua proposta;

2.ª subcategoria da 5.ª Categoria (outros trabalhos), da classe correspondente ao valor dos
trabalhos que lhe respeita.

III.2.1.1) Situação jurídica – documentos comprovativos exigidos

a) Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com a

Segurança Social Portuguesa emitido pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança
Social e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autoridade competente do
Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento
principal; qualquer dos documentos referidos deve ser acompanhado de declaração, sob
compromisso de honra, do cumprimento das obrigações respeitantes ao pagamento das
quotizações para a segurança social no espaço económico europeu;

b) Declaração comprovativa da situação tributária regularizada, emitida pela repartição de
finanças do domicílio ou sede do contribuinte em Portugal, de acordo com o previsto no
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/95, de 13 de Setembro, e, se for o caso, certificado
equivalente emitido pela autoridade competente do Estado de que a empresa seja
nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; qualquer dos documentos
referidos deve ser acompanhado de declaração, sob compromisso de honra, do
cumprimento das obrigações no que respeita ao pagamento de impostos e taxas no
espaço económico europeu;
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III.2.1.2) Capacidade económica e financeira – documentos comprovativos exigidos

a) Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso tenha sido
aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades da empresa no
sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente emitido pelo banco central do
Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento
principal;

b) Cópia da última declaração periódica de rendimentos para efeitos de IRS ou IRC, na
qual se contenha o carimbo «Recibo» e, se for o caso, documento equivalente
apresentado, para efeitos fiscais, no Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se
situe o seu estabelecimento principal; se se tratar de início de actividade, a empresa deve
apresentar cópia autenticada da respectiva declaração;

c) Cópias das declarações anuais de IRC, acompanhadas do respectivo anexo A, ou IRS,
acompanhada do respectivo anexo I, aos anos de 2004, 2005 e 2006, e se for o caso,
documentos equivalentes apresentados no Estado de que a empresa seja nacional ou no
qual se situe o seu estabelecimento principal; se se tratar de início de actividade, a
empresa deve apresentar cópia da respectiva declaração.

III.2.1.3) Capacidade técnica – documentos comprovativos exigidos

a) Indicação, acompanhada por certificados de habilitações literárias e profissionais dos
quadros que serão responsáveis pela orientação da obra, designadamente:

Director técnico da empreitada;

Representante permanente do empreiteiro na obra;

b) Lista das obras executadas da mesma natureza da obra posta a concurso,
acompanhada de certificados de boa elaboração/execução relativos às obras mais
importantes; os certificados devem referir o montante, data, local de execução das obras e
se as mesmas foram executadas de acordo com as regras da arte e regularmente
concluídas;

c) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o
equipamento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de características
especiais, indicando, num e noutro caso, se se trata de equipamento próprio, alugado ou
sob qualquer outra forma;

d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os técnicos e
os serviços técnicos, estejam ou não integrados na empresa, a afectar à obra.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público
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Concurso limitado

Concurso limitado com publicação de anúncio

Concurso limitado sem publicação de anúncio

Concurso limitado por prévia qualificação

Concurso limitado sem apresentação de candidaturas

Concurso limitado urgente

Procedimento por negociação

Procedimento por negociação com publicação prévia de anúncio

Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio

Concurso por negociação urgente

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo

Ou:

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta

BI) os critérios a seguir indicados (se possível, por ordem decrescente de importância)

1 2

3 4

5 6

Por ordem decrescente de importância NÃO SIM

B2) os factores indicados no programa de concurso

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante Concurso
público n.º1/CPPJ/2008.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção (dd/mm/aaaa) ou dias a contar da publicação do anuncio no Diário da
Republica

Custo (se aplicável): € 700,00 ao qual será acrescentado o I.V.A. Moeda: Euros
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Condições e forma de pagamento: em numerário ou cheque passado à ordem da Casa do
Povo do Porto Judeu, que fará a entrega das peças que instruem o processo no endereço
indicado em 1.1 ou nos termos definidos no Programa de Concurso.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação (dd/mm/aaaa) ou dias a
contar da sua publicação no Diário da República

Hora (se aplicável) 16.30 horas.

lV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos de
participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outro – país terceiro

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta (no caso de um
concurso público)

Até (dd/mm/aaaa) ou meses e/ou dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas (se aplicável)

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir os
concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.

lV.3.7.2) Data, hora e local

Data (dd/mm/aaaa), ____ dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República, ou
no dia útil seguinte à data limite para a presentação de propostas

Hora 10.00 horas Local indicado em I.1.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) Trata-se de um anúncio não obrigatório?

NÃO SIM

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES (se aplicável)

Preço base do concurso: € 755.980,02 sem I.V.A.

10 de Abril de 2008. – O Presidente da Direcção da Casa do Povo do Porto Judeu, João
Carlos Castro Tavares.


